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II - ação julgada procedente, em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão colegiado, pelos crimes:(Incluído 
pela Lei nº 17.098/2019)

[...]
e) de tráfico de entorpecentes e drogas afins, tortura, terro-

rismo e hediondos;
[...]”.
Ocorre que a redação atual da referida alínea possui texto 

mais abrangente e que atende em maior grau o interesse públi-
co, já que assim está disposta:

“Art. 4º-A. É vedada a denominação de logradouros pú-
blicos com nome de pessoa que tenha contra si ou contra a 
empresa de que faça parte, conforme o caso:(Incluído pela Lei 
nº 17.098/2019)

[...]
II - ação julgada procedente, em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão colegiado, pelos crimes:(Incluído 
pela Lei nº 17.098/2019)

[...]
e) de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tor-

tura, terrorismo e hediondos;
[...]”. (grifamos)
Cabe salientar que, embora o Projeto de Lei em comento 

tenha incluído, no referido dispositivo legal, a alínea “l”, com 
a proibição de se denominar vias, logradouros e próprios mu-
nicipais com nome de pessoa que tenha praticado os crimes de 
“injúria racial ou aqueles resultantes de preconceito de raça ou 
de cor, previstos na Lei nº 7.716/1989”, é certo que a expressão 
“preconceito de raça ou de cor” não abarca todas as condutas 
que tipificam o racismo, posto que abrange a discriminação por 
religião, etnia e procedência nacional, nos termos do art. 20 da 
Lei nº 7.716/1989.

Nessas condições, evidenciada a motivação que me conduz 
a apor veto ao art. 2º do Projeto de Lei nº 522/20 e com fun-
damento no artigo 42, § 1º, da Lei Orgânica do Município de 
São Paulo, devolvo o assunto ao reexame dessa Egrégia Casa 
Legislativa.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência os meus pro-
testos de elevado apreço e distinta consideração.

RICARDO NUNES, Prefeito
Ao Excelentíssimo Senhor
MILTON LEITE
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo

 PORTARIAS
 PORTARIA 1, DE 2 DE JANEIRO DE 2023

PROCESSO SEI 6027.2022/0015999-5
RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar o senhor LUIZ CARLOS DOS SANTOS, RF 

912.690.2, a partir de 29/12/2022, do cargo de Assessor II, 
Ref. CDA-2, da Divisão de Informações Ambientais – DIA, da 
Coordenação de Planejamento Ambiental – CPA, da Secretaria 
Municipal do Verde e do Meio Ambiente, vaga 23482, critérios 
gerais estabelecidos na Lei 17.708/21 e do Decreto 61.595/22.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 2 DE JA-
NEIRO DE 2023, 469º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito

PORTARIA 2, DE 2 DE JANEIRO DE 2023

PROCESSO SEI 6016.2022/0133722-6
RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
EXONERAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
1. JANE DE OLIVEIRA PEREIRA, RF 801.996.7, vínculo 2, 

a pedido e a partir de 01/01/2023, do cargo de Assistente de 
Diretor de Escola, da EMEF Professor Airton Arantes Ribeiro, 
da Diretoria Regional de Educação Campo Limpo, da Secretaria 
Municipal de Educação, vaga 3807.

2. JOÃO HENRIQUE DOS SANTOS FERREIRA, RF 798.875.3, 
vínculo 1, a pedido e a partir de 29/12/2022, do cargo de As-
sistente Técnico de Educação I, da Coordenadoria dos Centros 
Educacionais Unificados - COCEU, da Secretaria Municipal de 
Educação, vaga 5651.

3. FABIANA GOUVÊA RODRIGUES, RF 793.086.1, vínculo 
1, a pedido e a partir de 29/12/2022, do cargo de Assistente 
Técnico de Educação I, da Coordenadoria Pedagógica - COPED, 
da Secretaria Municipal de Educação, vaga 5637.

4. CINTIA EMILIANA MARTINS COLOTTI, RF 798.959.8, 
vínculo 1, a pedido e a partir de 02/01/2023, do cargo de As-
sistente Técnico de Educação I, da Supervisão de Contabilidade 
- CONT, da Secretaria Municipal de Educação, vaga 5681.

5. BERNARDO BOSIO MATHIAS, RF 802.915.6, vínculo 1, a 
pedido e a partir de 29/12/2022, do cargo de Assistente Técnico 
de Educação I, da Coordenadoria dos Centros Educacionais 
Unificados - COCEU, da Secretaria Municipal de Educação, 
vaga 5584.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 2 DE JA-
NEIRO DE 2023, 469º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito

PORTARIA 3, DE 2 DE JANEIRO DE 2023

PROCESSO SEI 6016.2022/0132660-7
RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar o senhor MARCELO NUNES DA CRUZ, RF 

858.659.4, vínculo 3, a partir de 16/12/2022, do cargo de 
Assessor II, Ref. CDA-2, do Núcleo de Ação Cultural, do Centro 
Educacional Unificado Sapopemba - Dora Mancini, da Diretoria 

 GABINETE DO PREFEITO
RICARDO NUNES

 LEIS
 LEI Nº 17.881, DE 2 DE JANEIRO DE 2023

(PROJETO DE LEI Nº 290/22, DO VEREADOR 
PAULO FRANGE – PTB)

Denomina Praça Alex Hernan Bodero Co-
elho o logradouro situado no Distrito do 
Limão, Subprefeitura da Casa Verde/Ca-
choeirinha.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 7 de dezembro de 2022, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça Alex Hernan Bodero Coelho 
o logradouro identificado como ESPAÇO LIVRE (9) na planta 
de loteamento ARR 1351, delimitado pela Travessa Samuel 
Barbosa de Souza, Rua Padre Moura, Rua Araguacema e via 
conhecida por Viela 3, localizado no Setor 75, entre as Quadras 
207, 320 e 323, no Distrito do Limão, na Subprefeitura da Casa 
Verde/Cachoeirinha.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 2 de 

janeiro de 2023, 469º da fundação de São Paulo.
RICARDO NUNES, PREFEITO
MILTON ALVES JUNIOR, Secretário Municipal da Casa Civil 

- Substituto
MARIA LUCIA PALMA LATORRE, Secretária Municipal de 

Justiça - Substituta
Publicada na Casa Civil, em 2 de janeiro de 2023.

LEI Nº 17.882, DE 2 DE JANEIRO DE 2023

(PROJETO DE LEI Nº 353/22, DA VEREADORA 
RUTE COSTA – PSDB)

Denomina Praça Sidney Pereira da Silva o 
logradouro delimitado pela Rua Dr. Cae-
tano Estellita Pernet, por lotes particulares, 
localizado entre as Quadras 374 e 542 
do Setor 116, no Distrito de Aricanduva, 
na Subprefeitura de Aricanduva/Formosa/
Carrão.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 7 de dezembro de 2022, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça Sidney Pereira da Silva o 
logradouro delimitado pela Rua Dr. Caetano Estellita Pernet, 
por lotes particulares, localizado entre as Quadras 374 e 542 
do Setor 116, no Distrito de Aricanduva, na Subprefeitura de 
Aricanduva/Formosa/Carrão.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 2 de 

janeiro de 2023, 469º da fundação de São Paulo.
RICARDO NUNES, PREFEITO
MILTON ALVES JUNIOR, Secretário Municipal da Casa Civil 

- Substituto
MARIA LUCIA PALMA LATORRE, Secretária Municipal de 

Justiça - Substituta
Publicada na Casa Civil, em 2 de janeiro de 2023.

LEI Nº 17.883, DE 2 DE JANEIRO DE 2023

(PROJETO DE LEI Nº 522/20, DOS VEREADO-
RES DANIEL ANNENBERG – PSB, FERNANDO 
HOLIDAY – REPUBLICANOS, JANAÍNA LIMA 
– MDB, RODRIGO GOULART – PSD E SONINHA 
FRANCINE – CIDADANIA)

Altera a Lei nº 14.454, de 27 de junho de 
2007, para acrescentar novas hipóteses de 
vedação às normas que disciplinam a de-
nominação e a alteração da denominação 
de vias, logradouros e próprios municipais.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 7 de dezembro de 2022, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Ficam acrescidas ao inciso II do art. 4º-A da Lei nº 
14.454, de 27 de junho de 2007, as alíneas “k” e “l”, com a 
seguinte redação:

“Art. 4º-A. ...................................................................
.................
....................................................................................
...................
II - ...............................................................................
..................
....................................................................................
...................
k) que, nos termos da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 
2006, configuram violência doméstica e familiar contra 
a mulher;
l) de injúria racial ou aqueles resultantes de preconceito 
de raça ou de cor, previstos na Lei nº 7.716, de 5 de 
janeiro de 1989.” (NR)

Art. 2º (VETADO)
Art. 3º As despesas com a execução desta Lei correrão por 

conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 2 de 

janeiro de 2023, 469º da fundação de São Paulo.
RICARDO NUNES, PREFEITO
MILTON ALVES JUNIOR, Secretário Municipal da Casa Civil 

- Substituto
MARIA LUCIA PALMA LATORRE, Secretária Municipal de 

Justiça - Substituta
Publicada na Casa Civil, em 2 de janeiro de 2023.

LEI Nº 17.884, DE 2 DE JANEIRO DE 2023

(PROJETO DE LEI Nº 709/21, DOS VEREA-
DORES ISAC FELIX – PL, BOMBEIRO MAJOR 
PALUMBO – PP, EDIR SALES – PSD, ELI CORRÊA – 
UNIÃO, FELIPE BECARI – UNIÃO, JANAÍNA LIMA 
– MDB, SANDRA SANTANA – PSDB E THAMMY 
MIRANDA – PL)

Institui o Programa de Acompanhamento 
Psicológico às Mulheres Vítimas de Vio-
lência Doméstica, no âmbito do Município 
de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 7 de dezembro de 2022, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa de Acompanhamento 
Psicológico às Mulheres Vítimas de Violência Doméstica no 
âmbito do Município de São Paulo voltado à prestação de 
acompanhamento psicológico para as mulheres vítimas de 
violência doméstica.

Art. 2º A forma de implementação e disponibilização de 
espaços para a consecução desta Lei será definida pelo órgão 
competente, considerando-se as especificidades de cada um 
deles.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 2 de 

janeiro de 2023, 469º da fundação de São Paulo.
RICARDO NUNES, PREFEITO
MILTON ALVES JUNIOR, Secretário Municipal da Casa Civil 

- Substituto
MARIA LUCIA PALMA LATORRE, Secretária Municipal de 

Justiça - Substituta
Publicada na Casa Civil, em 2 de janeiro de 2023.

LEI Nº 17.885, DE 2 DE JANEIRO DE 2023

(PROJETO DE LEI Nº 852/21, DA VEREADORA 
SANDRA SANTANA – PSDB)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, para incluir no Calendário de Eventos 
da Cidade de São Paulo o Espetáculo de 
Natal da Freguesia do Ó, a ser celebrado 
nos finais de semana do mês de dezembro 
que antecedem o Natal.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 7 de dezembro de 2022, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica inserida alínea ao inciso do art. 7º da Lei nº 
14.485, de 19 de julho de 2007, com a seguinte redação:

“Art. 7º ........................................................................
.................
....................................................................................
...................
Espetáculo de Natal da Freguesia do Ó, a ser celebrado 
nos finais de semana de dezembro que antecedem o 
Natal.” (NR)

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente 
Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 2 de 

janeiro de 2023, 469º da fundação de São Paulo.
RICARDO NUNES, PREFEITO
MILTON ALVES JUNIOR, Secretário Municipal da Casa Civil 

- Substituto
MARIA LUCIA PALMA LATORRE, Secretária Municipal de 

Justiça - Substituta
Publicada na Casa Civil, em 2 de janeiro de 2023.

 DECRETOS
 DECRETO Nº 62.141, DE 2 DE JANEIRO DE 

2023

Dispõe sobre o reajustamento dos benefí-
cios previdenciários sem paridade mantidos 
pelo Regime Próprio de Previdência Social 
do Município de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o disposto no § 2º, inciso I, do artigo 29 
das Disposições Gerais e Transitórias da Lei Orgânica do Muni-
cípio de São Paulo, na redação conferida pela Emenda nº 41, 
de 18 de novembro de 2021, que, quanto aos benefícios pre-
videnciários não alcançados pelo direito à paridade, mantidos 
pelo Regime Próprio de Previdência Social do Município de São 
Paulo, preconiza o reajustamento das aposentadorias e pensões 

por morte nos termos estabelecidos para o Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS,

D E C R E T A:
Art. 1º Os benefícios de aposentadoria e de pensão por 

morte de que trata o § 2º, inciso I, do artigo 29 das Disposições 
Gerais e Transitórias da Lei Orgânica do Município de São 
Paulo serão reajustados, no exercício de 2023, nos termos es-
tabelecidos para o Regime Geral de Previdência Social – RGPS, 
conforme divulgado por meio de portaria interministerial do Mi-
nistério do Trabalho e Previdência e do Ministério da Economia.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos 
beneficiados pela garantia da paridade de revisão de aposenta-
dorias e pensões por morte.

Art. 2º A partir do exercício de 2024, os benefícios de apo-
sentadoria e de pensão por morte a que se refere o “caput” do 
artigo 1º deste decreto serão reajustados, nos mesmos moldes, 
por ato normativo conjunto da Secretaria Municipal da Fazenda 
e do Instituto de Previdência Municipal de São Paulo – IPREM.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 2 de 
janeiro de 2023, 469º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
MARCELA CRISTINA ARRUDA NUNES, Secretária Municipal 

de Gestão
MILTON ALVES JUNIOR, Secretário Municipal da Casa Civil 

- Substituto
MARIA LUCIA PALMA LATORRE, Secretária Municipal de 

Justiça - Substituta
EDSON APARECIDO DOS SANTOS, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 2 de 

janeiro de 2023.

DECRETO Nº 62.142, DE 2 DE JANEIRO DE 
2023

Aprova o valor da tarifa da estadia de veí-
culos a ser cobrada para a exploração co-
mercial do estacionamento subterrâneo 
localizado na Avenida Dr. Enéas Carvalho 
de Aguiar, Jardim América.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aprovado o valor da tarifa da estadia de veícu-

los para exploração comercial do estacionamento subterrâneo 
localizado na Avenida Dr. Enéas Carvalho de Aguiar, nas seguin-
tes condições:

Avulso (rotativo):
Até 1 hora R$ 20,00
Demais horas R$ 7,00 por hora
Máximo, por 24 horas R$ 60,00
Mensalista (período integral) R$ 420,00 por mês.
Art. 2º Os valores fixados no artigo 1º deste decreto corres-

pondem aos valores máximos a serem cobrados pela concessio-
nária, a qual poderá, a título de incremento de demanda, cobrar 
tarifa inferior em horários ou datas de baixa ocupação.

Art. 3º A tabela da tarifa da estadia de veículos deverá 
ser afixada em local visível, de modo a permitir aos usuários 
o conhecimento do valor cobrado antes de ingressar no esta-
cionamento.

Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogado o Decreto nº 55.239, de 25 de junho de 2014.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 2 de 
janeiro de 2023, 469º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
RICARDO TEIXEIRA, Secretário Municipal de Mobilidade e 

Trânsito
MILTON ALVES JUNIOR, Secretário Municipal da Casa Civil 

- Substituto
MARIA LUCIA PALMA LATORRE, Secretária Municipal de 

Justiça - Substituta
EDSON APARECIDO DOS SANTOS, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 2 de 

janeiro de 2023.

 RAZÕES DE VETO
 RAZÕES DE VETO

PROJETO DE LEI Nº 522/20

OFÍCIO ATL SEI N° 076544696

REF.: OFICIO SGP-23 Nº 1660/2022
Senhor Presidente,
Por meio do Ofício acima referenciado, essa Presidência en-

caminhou à sanção cópia do Projeto de Lei nº 522/20, aprovado 
em sessão de 07 de dezembro de 2022, de autoria dos Vereado-
res Daniel Annenberg, Fernando Holiday, Janaína Lima, Rodrigo 
Goulart e Soninha Francine, que “Altera a Lei nº 14.454, de 27 
de junho de 2007, para acrescentar novas hipóteses de vedação 
às normas que disciplinam a denominação e a alteração da de-
nominação de vias, logradouros e próprios municipais”.

Embora reconhecendo o mérito da iniciativa, esta não 
possui condições de ser sancionada em sua totalidade, devendo 
ser vetado o seu art. 2º, em conformidade com as razões a 
seguir aduzidas.

O Projeto de Lei nº 522/2020, entre outros assuntos abor-
dados, visa à alteração da alínea "e" do inciso II do art. 4º-A da 
Lei 14.454/07, que passaria a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º-A. É vedada a denominação de logradouros pú-
blicos com nome de pessoa que tenha contra si ou contra a 
empresa de que faça parte, conforme o caso:(Incluído pela Lei 
nº 17.098/2019)

[...]
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